Exmo. Sr. Presidente da C&mara Municipal de Barueri
~ Indicagdo N / é

’Iridi‘co‘ao Sr. Prefeito Municipal, anecesslidade de

'S.Excia., determinar providencias no sentido de serem
apedregulhadas as juntés dos paralelepipedos das ruas
Ypé e Albino de Horaes, em Cérapicxiiba, tendo em vista
que as aguas pluviais, ao invés de correrem pelas ‘

. ’ sargetas, desviam-se e corremn jelo meio das ruas,

esburacando-as. |
S8ala das Sessﬁ7s évereiro de 1963.
OrTa' 5 o/ de [Almeida~ Vereador






